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de LAUDO DE QUALIDADE, EMITIDO POR ÓRGÃO ACREDITADO 
PELO INMETRO, COMPROVANDO O ATENDIMENTO AS EXIGÊN-
CIAS DO EDITAL, A CLASSIFICAÇÃO DO PAPEL E A CONFORMI-
DADE COM A NORMA ABNT NBR 15464-11:2010.

Por este motivo, foi elaborado e publicado um novo 
edital contendo essa exigência(PREGÃO 05/2020 - FEA, 
PROCESSO Nº 20.1.00318.12.6, OFERTA DE COMPRA Nº 
102112100582020OC00022) cuja sessão pública acontecerá 
através da BEC (http://www.bec.sp.gov.br) no dia 08/05/2020 
às 10:30: horas.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 09/2020
PROCESSO Nº 2019.1.4658.8.6
PREGÃO FRACASSADO.
Tendo em vista os registros constantes na ATA da ses-

são pública do Pregão Eletrônico nº 09/2020, as propostas 
apresentadas ficaram acima do valor da reserva destinada a 
contratação.

Dessa forma, declaro FRACASSADO o Pregão em epígrafe, 
viabilizando uma nova licitação em processo a ser oportuna-
mente divulgado.

São Paulo, 24 de abril de 2020.
MARIA ARMINDA DO NASCIMENTO ARRUDA
DIRETORA
 PROCESSO 2019.1.4463.8.0
TOMADA DE PREÇO - 03/2019
ESCLARECIMENTO
OBJETO: REFORMA DE SALA SEÇÃO DE ALUNOS UNIFI-

CADA.
Recebemos, em 24.04.2020, via e-mail, um pedido de escla-

recimento sobre o edital TP 03/2020 da FFLCH-USP, conforme 
transcrito abaixo:

Olá.
Referente: Reforma seção de alunos unificada.
Por gentileza verificar e esclarecer:
No projeto constam 4 aparelhos de Ar condicionado (UC01 

UC02 UE01 UE02), porém na planilha há apenas 02 unidades. 
Qual quantidade devemos considerar?

Gr Thaíse Alves Lopes
thaise@flasaengenharia.com.br
11 4176-1111
www.flasaengenharia.com.brata.
RESPOSTA
Analisadas as questões e encaminhadas ao Serviço Técnico 

de Contabilidade, recebemos a seguinte resposta:
“UE =unidade externa
UC= unidade condicionadora (interna)
Cada aparelho é formado por uma unidade de cada destas.
Consta na legenda do projeto, portando 4 unidades equiva-

le a 2 equipamentos de ar condicionado completos. ”
JOÃO CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 FACULDADE DE MEDICINA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA
SERVIÇO DE MATERIAIS
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 – FM
OFERTA DE COMPRA BEC Nº 102105100582020OC00009
PROCESSO Nº 2019.1.1513.5.2
OBJETO: PAPEL TOALHA EM ROLO
Homologo o julgamento para o Item 1, referente ao Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços Nº 03/2020 – FM, conforme 
classificação do Pregoeiro em ato de 24/04/2020, e autorizo a 
despesa.

Em, 24.04.2020.
Prof. dr. Tarcisio Eloy Pessoa de Barros Filho
Diretor da Faculdade de Medicina

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 Serviço Especial de Saúde de Araraquara
 COMUNICADO ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS BEC 

N°: 1/2020 - SESA
PROCESSO Nº: 2020.1.252.06.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102106100582020OC00003
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABAIXADOR DE LINGUA, ALCOOL 

ETILICO, ATADURA DE CREPE, AVENTAL DESCARTAVEL, BISTU-
RI DESCARTAVEL, COLETOR UNIVERSAL, CURATIVO ADESIVO, 
ELETRODO DESCARTAVEL, ESCOVA PARA COLETA, ESFIGMO-
MANOMETRO, ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, FITA ADE-
SIVA CIRURGICA, HASTE PARA HIGIENE, LENCOL DE PAPEL 
DESCARTAVEL, LUVA CIRURGICA, LUVA PARA PROCEDIMENTO, 
MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL, PAPEL GRAU CIRURGICO, 
PUNCH DERMATOLOGICO e SABAO ANTI-SEPTICO

O Serviço Especial de Saúde de Araraquara informa que no 
edital de abertura publicado em 23/04/2020 ficam alterados:

- o Anexo III - REDUÇÃO DE LANCES
- o Anexo V - PROPOSTA COMERCIAL
Os anexos retificados poderão ser baixados no site www.

usp.br/licitacoes, selecionando-se as seguintes opções:
Campi: São Paulo
Unidade de Despesa: 089 - SESA - Serviço Especial de Saúde 

de Araraquara
Modalidade: Pregão
Permanecem inalteradas as demais condições do presente 

Edital.
Ana Maria Mendes Rangel - Pregoeira

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE 
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS
 ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 71/2019 – HRAC/USP
PROCESSO Nº 2019.1.957.61.5(volume I) e 2020.1.204.61.9 

(volume II)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHA HIPODÉRMICA, CANU-

LA ENDOTRAQUEAL, CATETER INTRAVENOSO, COMPRESSA 
CIRURGICA, DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA, 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANAL DE ENDOSCÓPIOS, MANTA 
DE AQUECIMENTO E SERINGA DESCARTÁVEL

RECORRENTE: 31.673.254/0010-95 - LABORATÓRIOS 
B.BRAUN S.A.

Despacho do Superintendente de 24/04/2020
Acolho as decisões proferidas pelo Pregoeiro, cujas análises 

e conclusões passam a integrar o presente como motivação, e, 
em consequência:

1) NEGO PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interpos-
to pela empresa LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A.

2) Ficam mantidas todas as cláusulas e condições do Edital 
do presente Pregão.

3) Publique-se.
Os autos encontram-se com vistas franqueadas para con-

sulta das licitantes.
Prof. Dr. Carlos Ferreira dos Santos
Superintendente “pro tempore” do HRAC/USP

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PREGÃO Eletrônico nº 012/2020 – OC. 

102150100582020OC00001, informamos que a sessão pública 
para retomar etapa do item 12 – FITOMENADIONA (VITAMINA 
K1), devido ao recurso apresentado pela empresa Pires de Cam-
pos & Cia Ltda EPP que resultou em seu deferimento, será reali-
zada na data de 04/05/2020 às 14:00 hs, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO: 16/2020 - ECA
OBJETO: POLTRONAS PARA AUDITÓRIO
PROCESSO: 20.1.00146.27.9
HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Homologo o julgamento referente ao presente Pregão, con-

forme adjudicação do Pregoeiro, e autorizo a despesa.
Empresa(s) Adjudicada(s):
FORNECEDOR 962791 – META X INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. – R$ 69.960,00 (SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS)

São Paulo, 23 de abril de 2020.
EDUARDO HENRIQUE SOARES MONTEIRO
Diretor
 São Paulo, 24 de abril de 2020
Errata
Assunto: Alteração do Anexo II – Proposta Comercial
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020 - ECA
PROCESSO Nº 2020.1.00329.27.6
A Escola de Comunicações e Artes, através da Seção de 

Compras, informa a alteração na proposta comercial do lote 
01,item 02; do pregão em epigrafe, desta forma apresentamos 
a errata a seguir.

No Anexo II – Proposta Comercial:
2. Proposta Comercial
Lote 1 Item 02
Onde se lê: Fornecimento de Sabonete Líquido 200 Quan-

tidade de Bombona
Leia-se: Cartaz, conforme especificações constante no 

Anexo I ,parte integrante.
As demais condições e obrigações inerentes ao certame 

permanecem inalteradas.
O edital encontra-se disponível nos sites: www.imprensao-

ficial.com.br, opção: e-negociospublicos e www.usp.br/licitacoes.
Marcos Gomes
Seção de Licitações e Materiais
 São Paulo, 24 de abril de 2020
REVOGAÇÃO LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 30/2020 - ECA
Processo: 20.1.515.27.4
Encaminhe-se para aprovação da Diretoria, atendendo ao 

inciso IX, art. 38 da Lei 8.666/93, face ao pedido de esclareci-
mento apresentado pelo licitante NATAL FROES DO NASCIMEN-
TO e resposta ao pedido de esclarecimento apresentada pela 
Administração da Escola, solicitando o cancelamento do pregão 
em epigrafe, devido a inclusão de novos serviços.

Marcos Gomes
Chefe do Serviço de Materiais e Licitações
De acordo
EDUARDO HENRIQUE SOARES MONTEIRO
DIRETOR

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
DESPACHO DO DIRETOR DE 24/04/2020
PROCESSO: 2020.1.00766.11.0
PREGÃO: 12/2020
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de combustível, óleo 

diesel B S10.
De acordo com a Ata da Sessão Pública de 23/04/2020, 

anexada aos autos a autoridade competente designado, adju-
dica a aquisição do objeto à seguinte empresa: PETROCAMP 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

=Item 01 no valor de R$ 34.680,00 (Trinta e quatro mil 
seiscentos e oitenta reais)

Homologo o julgamento, bem como autorizo a respectiva 
despesa.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
SEÇÃO DE MATERIAIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 01C/2015 – FCFRP/USP
PROCESSO: 15.1.65.60.5 e volumes
OBJETO: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO de um espa-

ço de propriedade da Universidade de São Paulo, localizada 
na FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO 
PRETO, para fins de instalação e exploração empresarial de uma 
lanchonete/restaurante “trailer”

Extrato de TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO
As partes assinam o presente Termo, liberando-as das 

obrigações nele definidas, notadamente quanto ao pagamento 
das Taxas de Administração, durante período INDETERMINADO, 
com base no Artigo 79, § 5°, da Lei n° 8.666/93 e legislação 
vigente aplicável durante a situação de pandemia gerada pelo 
CORONAVÍRUS – COVID-19.

Contratante: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto da USP

Contratada: Nogueira & Nogueira Cafeteria Ltda - ME
CNPJ nº 07.647.825/0001-41
Prazo: INDETERMINADO
Data da Assinatura: 23/03/2020
Diretoria da FCFRP/USP
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
AVISO DE REATIVAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

02/2020 - FCFRP/USP
PROCESSO Nº 20.1.153.60.7
OFERTA DE COMPRA BEC Nº 102148100582020OC00006
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob 
N° 02/2020 - FCFRP/USP, do tipo menor preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS, conforme especificações 
e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data 
para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas 
será o dia 27/04/2020 a partir das 08h00, estando a sessão 
de disputa agendada para o dia 07/05/2020 às 14h00, sendo 
o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do 
sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O Edital 
na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 27/04/2020, 
além da página da BEC, citada anteriormente e na Seção de 
Materiais - Avenida do Café, s/nº - Campus da USP - bloco B - 
Térreo - sala 16 C - Vila Monte Alegre - Ribeirão Preto / SP - CEP: 
14040-903 - 16 3315-4218 - compras@fcfrp.usp.br; também nos 
seguintes endereços:

www.usp.br/licitacoes
www.e-negociospublicos.com.br
www.fcfrp.usp.br/licitacoes
www.imesp.com.br

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 02/2020 - FEA
PROCESSO Nº 20.1.00211.12.7
OFERTA DE COMPRA Nº 102112100582020OC00003
COMUNICADO DE ANULAÇÃO
Comunicamos que o pregão 02/2020 - FEA (aquisição de 

papel toalha bobina através de registro de preços) foi anulado 
através de ato da Autoridade Competente, pois verificou-se após 
a licitação que o edital não continha em seu objeto a exigência 

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 001/2020
Processo FF nº 115/2020
Parecer AJ nº 028/2020
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo, comunica a todos os interessados a 
RETOMADA da Concorrência nº 001/2020, objetivando a ALIE-
NAÇÃO DE GOMA RESINA DE PINUS ELLIOTTII VAR. ELLIOTTII, 
PINUS CARIBAEA BAHAMENSIS, PINUS SPP, EM REGIME DE 
MATAGEM, NA FLORESTA ESTADUAL DE PIRAJU, FLORESTA 
ESTADUAL DE MANDURI E FLORESTA ESTADUAL DE ÁGUAS DE 
SANTA BÁRBARA.

A sessão pública será realizada às 09:00 horas do dia 27 
de maio de 2020, na Sede da Fundação Florestal, localizada na 
Avenida Professor Frederico Hermann Jr., 345, Prédio 12 - 1º 
Andar – Alto de Pinheiros, São Paulo/SP - CEP: 05459-010.

As condições de participação e o edital da concorrência 
encontram-se nos sites:

https://www.imprensaoficial.com.br; https://www.infra-
estruturameioambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/category/
edital-licitacao/

São Paulo, 25 de abril de 2020.
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E- 24/20
Encontra-se aberta na Fundação para Conservação e a 

Produção Florestal do Estado de São Paulo, a licitação na moda-
lidade de Pregão Eletrônico nº. E-24/20 - Processo nº 196/2020, 
objetivando a contratação de serviços de abastecimento de água 
potável por caminhão pipa para o Parque Estadual Jaraguá, 
reservatório de 15 m³ existente na parte alta da UC (Pico do 
Jaraguá), localizado na Estrada Turística do Jaraguá s/nº, São 
Paulo – SP, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência. A abertura das Propostas dar-se-á no dia 11/05/20 
às 09:00 horas, no site www.bec.sp.gov.br, Oferta de Compra n° 
261101260452020OC00025. As propostas serão recebidas no 
site a partir do dia 27/04/20. Os interessados poderão consultar 
o Edital completo nos sites https://www.infraestruturameio-
ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/category/edital-licitacao/; 
https://www.imprensaoficial.com.br/; http://www.bec.sp.gov.br.

Qualquer dúvida ou esclarecimento deverá ser encami-
nhado pelo site http://www.bec.sp.gov.br, e será respondido no 
mesmo. Ficam nomeados os seguintes funcionários da pasta 
Eliana Aparecida Silva RG 19.277.405 na função de pregoeira, 
Markos Vinicius Trevisan – RG 40.932.841-2, Mauro Ivo Martins 
Quaresma Filho RG 55.486.827-1 como membros da Equipe de 
Apoio, e Elisabeth Sutter - RG nº 7.565.283-3 como Subscritora 
do Edital.

PARECER AJ Nº 071/2020 DATADO DE 22/04/2020
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DA DATA DA ABERTURA 

DO PREGÃO

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 TERMO DE ENCERRAMENTO
Processo: GDOC-16831-45105/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 08/2015
Parecer: SUBG-CONS. Nº 20/2016 DE 04/04/2016
Contrato: PGE Nº 07/2015
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada:IP SERVICE COMÉRCIO E SERIVÇOS DE INFOR-

MÁTICA LTDA-ME
CNPJ Nº: 06.041.619/0001-20
Objeto: Prestação de serviço de suporte técnico, manuten-

ção preventiva e corretiva de central telefônica, com fornecimen-
to de mão de obra

Data da assinatura: 14/04/2020
Declaram extinto a partir de 13/04/2020, o Contrato PGE nº 

07/2015 que tem por objeto a prestação de serviços de suporte 
técnico, manutenção preventiva e corretiva de central telefônica, 
com fornecimento de mão de obra, assinado em 10/01/2019, 
sem que haja ônus ou sanções para as partes.

 4º TERMO ADITIVO
Processo: GDOC-16831-62419/2018
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2018
Contrato: PGE Nº 09/2018
Parecer SubG-Cons nº: 19/2018 de 06/03/2018
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada: TICKET SERVIÇOS S.A
CNPJ Nº: 47.866.934/0001-74
Objeto: Prestação de serviços de administração, gerencia-

mento, emissão e fornecimentos de legitimação -VALE REFEI-
ÇÃO - na forma de cartão eletrônico, destinados aos Procura-
dores do Estado e Servidores lotados da Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo

Aditamento: A CONTRATADA após solicitação da CONTRA-
TANTE concedeu um desconto de 1% (um por cento) sobre a 
base mensal, a partir do mês de junho de 2020.

Data da Assinatura: 22/04/2020

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS
 Processo: PGE-PRC-2020/01036
Pregão Eletrônico: 001/2020
OC. 400111000012020OC00002
No uso das atribuições legais que me foram conferidas, 

DECLARO, o presente pregão eletrônico FRACASSADO conforme 
ata da sessão realizada no dia 14-04-2020.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 14/2019-RUSP
PROCESSO Nº 2019.1.23.33.7 e Volumes
OFERTA DE COMPRA Nº 102101100582019OC00195
OBJETO:  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO DE BOM-
BEIRO CIVIL, EM PRÓPRIOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

Despacho de 18/03/2020 do Vice-Reitor em substituição ao 
M. Reitor, conforme Art. 37 do Estatuto da USP:

“A vista do Parecer PG. P. 15757/2020 (fls. 358/363), acom-
panho as manifestações do Sr. Pregoeiro e equipe de apoio, de 
fls. 350/356-v, cujas análises e conclusões passam a integrar o 
presente como motivação, e, em consequência, nego provimento 
ao recurso interposto pela empresa Previni Comércio e Sistemas 
Eletrônicos- Eireli.

Na sequência, adjudico o objeto à empresa Fundato 
Serviços & Apoio Administrativo Ltda., na importância de 
R$ 1.272.959,40 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil. 
novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos), e 
homologo o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 
14/2019- RUSP.”

Resposta: Os itens estão relacionados no item 4 – Escopo 
de Serviços, as etapas caracterizadas no item 5 – Produtos e as 
definições do item 3.2 - Terminologia, do Termo de Referência.

2.3) Será necessário colocar equipamentos de medição nas 
localidades? Ou esse monitoramento dos cenários de energia 
pode ser feito validando as faturas de energia elétrica?

Resposta: Cabe ao Licitante apresentar na proposta técnica 
seu plano de trabalho, metodologia, estrutura e organização 
dos trabalhos.

2.4) Como eles esperam esse monitoramento? ( R1 – 10º 
mês )

Resposta: Cabe ao Licitante qualificar as atividades de 
monitoramento para atender ao escopo definido no item 4 do 
Termo de Referência.

2.5) Será necessário realizar visitas a campo para todas as 
unidades consumidoras?

Resposta: Não, conforme constante no Termo de Referência.
2.6) Poderíamos eventualmente fazer visitas técnicas a uma 

amostra de unidades, ao invés da integralidade? ( R1 )
Resposta: Verificar a definição de Diagnósticos Amostrais 

em R1 do item 5.1 do Termo de Referência.
2.7) As atividades de capacitação deverão ser feitas para 

um número pré determinado de pessoas? Quem irá escolhê-
-las? Como será avaliada a capacitação? Existem métricas pré-
-estabelecidas? ( R1 / R5 )

Respostas: Quanto a primeira pergunta: Não. Nos termos 
do item 4.5 do Termo de Referência, a capacitação é destinada à 
equipe da Contratante envolvida com a execução dos trabalhos. 
Quanto às demais: Com base no desenvolvimento técnico, tais 
definições caberão ao Contratante.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS n°07
Informamos que houve a apresentação de um pedido de 

esclarecimentos como segue:
Gostaria de saber no caso de constituição de consorcio, se 

todas as empresas participantes devem apresentar as documen-
tação solicitadas no item 6 (habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação econômico- financeira e qua-
lificação técnica).

Sim.
No caso de constituição de consorcio como devem ser 

preenchidos e assinados os Anexos (II, III.1, III.2, III.3, III.4, III.5, 
III.6, IV). Cada empresa deve preencher e

assinar cada documento, ou apenas o representante do 
consorcio assina todos os anexos, ou ainda se é emitido um 
único documento para cada anexo com a assinatura de todas 
as participantes.

Os anexos devem ser assinados por:
Anexo II: todas as empresas
Anexo III.1: somente o Representante
Anexo III.2: somente o Representante
Anexo III.3: somente o Representante
Anexo III.4: somente o Representante
Anexo III.5: somente o Representante
Anexo III.6: todas as empresas
Anexo IV: todas as empresas
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS n°08
Informamos que houve a apresentação de um pedido de 

esclarecimentos como segue:
Então a empresa Lider do consorcio não precisa estar cadas-

trada no CAUFESP, certo?
Conforme o edital, não precisa, mas tem que atender ao 

item 2.1.1.:
"2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos 

os interessados do ramo pertinente ao objeto, detentores de 
registro cadastral no CAUFESP – Cadastro Unificado de Forne-
cedores do Estado de São Paulo, que preencherem as condições 
e requisitos estabelecidos neste edital e na legislação aplicável.

2.1.1. Os demais interessados do ramo pertinente ao objeto, 
não cadastrados na forma do subitem 2.1, que deverão apresen-
tar documentos demonstrando que, até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas, atendiam a todas as 
exigências para o cadastramento. Os documentos considerados 
necessários para tanto são aqueles relacionados nos subitens 
6.1.1 e 6.1.4 deste Edital.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO DAEE Nº 599773/2018 (ANTIGO 56.085) - 4º 

Volume
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/DAEE/2017/DLC
TERMO ADITIVO N° 2020/23/00030.9
Objeto: Terceiro Termo de aditamento ao contrato nº 

2017/23/00148.0 de 24/10/2017, celebrado com a empresa 
Link Card Administradora de Benefícios EIRELI, para prestação 
de serviços de gerenciamento do abastecimento de com-
bustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos 
credenciados, consubstanciado no acréscimo contratual de R$ 
1.195.100,55, sendo R$ 655.977,41, para o exercício de 2020, e 
R$ 539.123,14, para o exercício de 2021.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DAEE

CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENE-
FÍCIOS EIRELI.

CNPJ Nº 12.039.966/0001-11
Resolução PGE nº 23/2015 de 12/11/2015, emitido pela 

PGE – Procuradoria Geral do Estado.
Valor do Contrato: R$ 3.263.509,63, onerando as rubricas 

do Orçamento Programa do DAEE de classificação funcional 
17.122.2622.6279.0000, natureza de despesa 339030 e fonte 
001001001.

Prazo de vigência do contrato: 45 (quarenta e cinco) meses, 
até 23/07/2021.

Data da Assinatura do Termo Aditivo: 23/04/2020
 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 24/04/2020
PROCESSO DAEE Nº 2796282/2019
De acordo com o Relatório da Comissão Especial de Licita-

ção, fls.4440/4499, referente à Concorrência nº 004/DAEE/2019/
DLC, Processo DAEE/2796282/2019, que tem por objeto a Execu-
ção das Obras do Reservatório de Detenção e Controle de Cheias 
Denominado RM-19 JABOTICABAL, nos Municípios de São Paulo, 
São Caetano do Sul e São Bernardo do Campo, no Estado de 
São Paulo, CONHEÇO dos recursos interpostos tempestivamente 
pelas licitantes: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.; CONSÓRCIO ETC 
& SACYR (composto pelas empresas ETC Empreendimentos e 
Tecnologia em Construções Ltda. e Sacyr Construcción S/A do 
Brasil); CONSÓRCIO FPN (composto pelas empresas Construtora 
Ferreira Guedes S/A; Paulitec Contruções Ltda. e Nova Engevix 
Engenharia e Projetos S/A) e CONSÓRCIO RAC JABOTICABAL 
(composto pelas empresas: Passarelli Engenharia e Construção 
Ltda. e Planova Infraestrutura Eireli), e NEGO PROVIMENTO aos 
recursos interpostos pelas licitantes ENTERPA ENGENHARIA 
LTDA.; CONSÓRCIO ETC & SACYR e CONSÓRCIO RAC JABOTICA-
BAL, face a falta de amparo legal, bem como ACOLHO PARCIAL-
MENTE o recurso interposto pelo CONSÓRCIO FPN, no sentido 
de complementar a inabilitação da licitante Enterpa Engenharia 
Ltda., pelo não atendimento ao subitem item 5.1.3, “b” e do 
Consórcio ETC & Sacyr, pelo não atendimento ao subitem 5.1.2, 
“e” do Edital, de acordo com os fundamentos apresentados pela 
Comissão Especial de Licitação.

Fica designado o dia 29/04/2020, às 11:00 horas, para 
realização da Sessão Pública para abertura dos Envelopes nº 02 
(Documentos de Habilitação) de 2 (duas) licitantes na ordem de 
classificação, conforme estipulado no subitem 8.1 do Edital, que 
será realizada na Rua Boa Vista, 175, 1º andar, Edifício Cidade II, 
Centro, São Paulo, Capital.


